
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 359/2022
Referência: 2537658/2017 - Auto: 22611/2017
Interessado: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Geap Autogestao Em Saude,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a
empresa autuada apresentou defesa alegando existência de uma empresa contratada para realização da obra, bem como anexou
contrato de serviço com a mesma datado antes da lavratura do auto; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no
auto 22611/2017 devido ilegitimidade da parte tendo em vista que a empresa RPF ENGENHARIA LTD era responsável pela obra,
conforme contrato anexado datado em 05 de Maio de 2017; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria
a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do
artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que
não foi selecionada capitulação/infração do auto; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22611/2017 do(a) interessado(a) Geap Autogestao Em Saude. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 360/2022
Referência: 2674295/2022 - Auto: 2060241/2022
Interessado: GUSTAVO ARAÚJO BARROS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Gustavo Araújo Barros ,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART\`S
anteriores que não suprem o solicitado no auto de infração, no entanto comprova que haviam outros engenheiros responsáveis pela
obra, bem como através do auto n°2060242/2022, verifica-se tambem que uma empresa foi contratada para execução e elaboração
de projetos da obra; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da
ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a
nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 2060241/2022 do(a) interessado(a) Gustavo Araújo Barros .
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 361/2022
Referência: 2550384/2017 - Auto: 16856/2017
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 07/12/2017 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada
no auto 16856/2017 devido não seleção da capitulação/infração do auto; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução
1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52
da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 16856/2017 do(a) interessado(a)
Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 362/2022
Referência: 2666396/2022 - Auto: 6000015/2022
Interessado: BRENDA EMMANOELLY MELO BORGES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Brenda Emmanoelly Melo Borges,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado alega que a placa já se encontra fixada no local; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na
ocasião da fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da
penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO
DA PLACA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6000015/2022 do(a) interessado(a) Brenda
Emmanoelly Melo Borges. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião

Página 4/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 25/11/2022, às 13:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 363/2022
Referência: 2674298/2022 - Auto: 2060242/2022
Interessado: JOSE MAX PEREIRA BARROS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jose Max Pereira Barros,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado alega que a placa já foi devidamente fixada; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na
ocasião da fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da
penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO
DA PLACA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060242/2022 do(a) interessado(a) Jose
Max Pereira Barros. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 364/2022
Referência: 2514168/2016 - Auto: 23812869/2016
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-processo: 23812869/2016 do(a)
interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 365/2022
Referência: 2514178/2016 - Auto: 23812871/2016
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART(00011051913205050510) do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-processo:
23812871/2016 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 366/2022
Referência: 2533021/2017 - Auto: 22358/2017
Interessado: CONSTRUTORA NOVA MORADA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora Nova Morada Ltda -
Epp, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA;. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PCA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PCA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PCA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PCA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo
sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o PLANO DE CONTROLE
AMBIENTAL - PCA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da
respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara especializada entende que deve ser
exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA;
CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em
especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para
verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço
fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional
registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,
que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22358/2017 do(a) interessado(a) Construtora Nova Morada Ltda -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco
De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 367/2022
Referência: 2534174/2017 - Auto: 22321/2017
Interessado: CONSTRUTORA NOVA MORADA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora Nova Morada Ltda -
Epp, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRS;. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PGRS, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PGRS quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PGRS foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PGRS foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22321/2017 do(a) interessado(a)
Construtora Nova Morada Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 368/2022
Referência: 2548415/2017 - Auto: 14723/2017
Interessado: KAREN CRISTINA COELHO DE SOUSA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Karen Cristina Coelho De Sousa -
Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART).";  CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 09/11/2017 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que a atividade constante no
CNPJ da empresa desde 16/06/2014 é 23.42-7-02 - Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção,
exceto azulejos e pisos; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004; CONSIDERANDO que a os serviços descritos na autuação não se enquadram como
serviços de engenharia; CONSIDERANDO que foi verificado no processo a prescrição intercorrente uma vez que o mesmo consta
na tramitação processual como paralisado desde 04/12/2017, seguindo nos termos da Lei N° 9873 de 99, in verbis:Art. 1° Prescreve
em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando
apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia
em que tiver cessado.§ 1° Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da
apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução
1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 14723/2017 do(a) interessado(a) Karen Cristina Coelho De Sousa
- Me. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco
De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião

Página 10/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 25/11/2022, às 13:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 369/2022
Referência: 2568722/2018 - Auto: 23360/2018
Interessado: KAREN CRISTINA COELHO DE SOUSA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Karen Cristina Coelho De Sousa -
Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
21/08/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no
Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004; CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa
desde 16/06/2014 é 23.42-7-02 - Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e
pisos; CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia,
Geografia ou Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades,associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que em pesquisa ao IBGE-CONCLA verificou-se que a
atividade da empresa compreende: a fabricação de artefatos de cerâmica ou de barro cozido para uso doméstico ou de adorno
(panelas, talhas, filtros, velas filtrantes, potes, etc.), fabricação de produtos cerâmicos para uso na indústria do material elétrico
(isoladores, interruptores, receptáculos, etc.); CONSIDERANDO o entendimento jurisprudencial sobre a EMPRESA QUE FABRICA
ARTEFATOS DE BARRO E CERÂMICA:CONSIDERANDO APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. CREA. REGISTRO. EMPRESA QUE
FABRICA ARTEFATOS DE BARRO E CERÂMICA. (DES) NECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.839/80, é a atividade
básica da pessoa jurídica o critério a ser considerado quanto à necessidade de se fazer o registro no Conselho competente. 2. As
atividades da apelada não se enquadram na categoria de serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia, o que afasta a
necessidade de registro perante o órgão fiscalizador exequente. Plausível a alegação no sentido de que a atividade de extração de
argila é secundária e destinada tão-somente à obtenção de matéria-prima para seu uso exclusivo na fabricação de artefatos de
cerâmica.(TRF-4 - AC: 50007213020154047003 PR 5000721-30.2015.404.7003, Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA,
Data de Julgamento: 16/11/2016, QUARTA TURMA). CONSIDERANDO que foi verificado no processo a prescrição intercorrente
uma vez que o mesmo consta na tramitação processual como paralisado desde 11/09/2018, seguindo nos termos da Lei N° 9873 de
99, in verbis: Art. 1° Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do
poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.§ 1° Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais
de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. CONSIDERANDO o
artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23360/2018 do(a) interessado(a)
Karen Cristina Coelho De Sousa - Me. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
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Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 370/2022
Referência: 2545914/2017 - Auto: 22027/2017
Interessado: MULTI POCOS E BOMBAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a)
alínea "e" do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Multi Pocos E Bombas Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO o artigo 16 da Resolução N°1121, de 13 de
dezembro de 2019: Art. 16. Responsável técnico éo profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a
responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades
da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo
menos um responsável técnico; CONSIDERANDO que a empresa MULTI POCOS E BOMBAS LTDA apresentou defesa alegando
que possui um responsável técnico ativo cadastrado em 2010; CONSIDERANDO que o fato gerador da infração foi regularizado,
tendo em vista que o profissional MOACYR ADRIANO AUGUSTO JUNIOR encontra-se ativo na empresa desde 18/10/2010;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que a lavratura do auto de infração N° 22027/2017 foi indevida uma vez que não houve infração por parte da
empresa, observando que o responsável técnico estava cadastrado no periodo da autuação; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22027/2017 do(a) interessado(a)
Multi Pocos E Bombas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 371/2022
Referência: 2562022/2018 - Auto: 22502/2018
Interessado: COLEGIO EDUCAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Colegio Educar Ltda, CONSIDERANDO o
art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto
de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA, pela FALTA DO ART DE PROJETO E EXECUÇÃO,
COM PROJETOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER A REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO EDUCAR NO TURU.
CONSIDERANDO que a empresa COLEGIO EDUCAR LTDA protocolou defesa alegando que a respectiva obra havia um
responsável técnico engenherio civil, o qual registrou ART N°MA20170143606; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi
verificada no auto 22502/2018 uma vez que o autuado anexou contrato com a empresa CCSN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, datado antes da lavratura do auto, deixando claro a ilegitimidade da parte pela autuada, tendo em vista que caso houvesse
uma infração constatada in loco pelo fiscal, a empresa contratada deveria ser autuada; CONSIDERANDO o Art. 47 da Resolução
1008 de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá em caso de ilegitimidade da parte; CONSIDERANDO o
artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, conforme legislação
pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22502/2018 do(a) interessado(a) Colegio Educar Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 372/2022
Referência: 2560557/2018 - Auto: 19856/2018
Interessado: ELEN DE JESUS SANTOS FERREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Elen De Jesus Santos Ferreira,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART N°
MA20180174666, posterior a lavratura do auto de infração; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda
que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a
ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de
fiscalização : 19856/2018 do(a) interessado(a) Elen De Jesus Santos Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 373/2022
Referência: 2563454/2018 - Auto: 21208/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PCA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora Escudo Industria E
Comercio Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA; CONSIDERANDO a defesa da
autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que
o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por
profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não
possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi
elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara especializada entende que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO
que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema
Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 21208/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E
Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 374/2022
Referência: 2585669/2019 - Auto: 23264/2019
Interessado: VETOR CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA DE OUTRA UF, EM ATIV. NO ESTADO, SEM VISTO - por infração
ao(a) art. 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Vetor Construções Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobreosprocedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoasfísicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordocom agravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do
FIRMA DE OUTRA UF, EM ATIV. NO ESTADO, SEM VISTO; CONSIDERANDO o Art. 58 da Lei 5194/66: Art. 58 - Se o profissional,
firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o
seu registro. CONSIDERANDO que a empresa VETOR CONSTRUÇÕES LTDA apresentou defesa alegando que o Registro de
Pessoa Jurídica já foi requerido, bem como solicita redução do valor original da multa; CONSIDERANDO que a empresa autuada
protocolou registro junto ao CREA-MA datado em 23/01/2019, portanto eliminando o fato gerador da infração; CONSIDERANDO o
§2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o
autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes
para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que o registro da empresa foi protocolado após a lavratura do auto de
infração,  bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe; CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 23264/2019 do(a)
interessado(a) Vetor Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 375/2022
Referência: 2570232/2018 - Auto: 20083/2018
Interessado: INES LAYANNE DE MOURA CARVALHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ines Layanne De Moura Carvalho,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRS; CONSIDERANDO a defesa da autuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PGRS, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PGRS, é pacífico o
entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PGRS quando este for feito por
profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa
de GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS - PGRS foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema
CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de GERENCIAMENTO
DE RESIDUOS SÓLIDOS - PGRS foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o
registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara especializada entende
que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA;
CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em
especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para
verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço
fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional
registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,
que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 20083/2018 do(a) interessado(a) Ines Layanne De Moura
Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 376/2022
Referência: 2665350/2022 - Auto: 6300021/2022
Interessado: PAVICOL SERVICE EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Pavicol Service Eireli,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 17/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300021/2022 do(a) interessado(a) Pavicol Service Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 377/2022
Referência: 2598105/2019 - Auto: 28700/2019
Interessado: ANTONIO NETO DA SILVA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Antonio Neto Da Silva , CONSIDERANDO o
art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto
de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que a nulidade
processual foi verificada no auto 28700/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que uma vez que o autuado é identificado como leigo, ele deve ser penalizado apenas pelo exercício ilegal da
profissão de engenharia, o que não foi observado nos processos de fiscalização da empresa ANTONIO NETO DA SILVA, tendo em
vista os autos de infração 28704/2019 e 28699/2019 aplicados;  CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO que o setor da
fiscalização deve ser notificado da decisão, tendo em vista as nulidades processuais encontradas; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28700/2019 do(a) interessado(a)
Antonio Neto Da Silva . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 378/2022
Referência: 2667580/2022 - Auto: 2060074/2022
Interessado: F. C. Oliveira & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F. C. Oliveira & Cia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão da FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que o autuado em sua defesa solicita o arquivamento
do auto apresentando a CERTIDÃO DE REGISTRO NO CRQ, Conselho Regional de Quimica 11ª Região, datado em 21/10/2020;
CONSIDERANDO que o registro no CRQ é a anterior a lavratura do auto de infração N° 2060074/2022; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada, visto que F. C. Oliveira & CIA LTDA está registrada no CRQ sob o n° 1239 de acordo com a Lei
n° 2.800 de 18 de junho de 1956, sendo assim não necessita de REGISTRO NO CREA; CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução
1008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 2060074/2022 do(a) interessado(a) F. C. Oliveira & Cia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 379/2022
Referência: 2598106/2019 - Auto: 28699/2019
Interessado: ANTONIO NETO DA SILVA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Antonio Neto Da Silva , CONSIDERANDO o
art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto
de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi
verificada no auto 28699/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica,
portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO o art.
47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na
descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da
controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de
infração; CONSIDERANDO que o setor da fiscalização deve ser notificado da decisão, tendo em vista as nulidades processuais
encontradas; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
28699/2019 do(a) interessado(a) Antonio Neto Da Silva . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 380/2022
Referência: 2598112/2019 - Auto: 28704/2019
Interessado: ANTONIO NETO DA SILVA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Antonio Neto Da Silva , CONSIDERANDO o
art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto
de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade
processual foi verificada no auto 28704/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que uma vez que o autuado é identificado como leigo, ele deve ser penalizado apenas pelo exercício ilegal da
profissão de engenharia, o que não foi observado nos processos de fiscalização da empresa ANTONIO NETO DA SILVA, tendo em
vista os autos de infração 28700/2019 e 28699/2019 aplicados;  CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO que o setor da
fiscalização deve ser notificado da decisão, tendo em vista as nulidades processuais encontradas; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28704/2019 do(a) interessado(a)
Antonio Neto Da Silva . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 381/2022
Referência: 2614148/2020 - Auto: 31269/2020
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a
empresa ERGUS - CONSTRUCOES LTDA apresentou em sua defesa ART registrada antes da lavratura do auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31269/2020 do(a)
interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 382/2022
Referência: 2655163/2021 - Auto: 1680545/2021
Interessado: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alexandre Estrela Guimarães,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresenta foto da placa na obra; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da
fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade;
CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização :
1680545/2021 do(a) interessado(a) Alexandre Estrela Guimarães. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 383/2022
Referência: 2591443/2019 - Auto: 27464/2019
Interessado: GHT SARAIVA DE CARVALHO ENGENHARIA  EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ght Saraiva De Carvalho Engenharia
Eireli, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresentou foto da placa; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da
fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade;
CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO DA PLACA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 27464/2019 do(a) interessado(a) Ght Saraiva De Carvalho
Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 384/2022
Referência: 2639743/2021 - Auto: 6300122/2021
Interessado: HERACLITO HERCULANO DE SOUSA AQUINO JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Heraclito Herculano De Sousa Aquino
Junior, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que
"Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de
placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e
artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea,
que Revoga a Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras,
instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício
profissional é obrigatório de acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa
prevista no Art. 73, alínea "a", da Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser
colocada no início dos serviços, ou seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução;
CONSIDERANDO que em sua defesa o autuado alega que a placa foi furtada, bem como apresentou foto da placa no local;
CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução
1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações
legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO DA PLACA. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
relatório de fiscalização : 6300122/2021 do(a) interessado(a) Heraclito Herculano De Sousa Aquino Junior. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 385/2022
Referência: 2645117/2021 - Auto: 9700312/2021
Interessado: HIEL DA SILVA MOTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROF. QUE EXECUTA OBRAS/SERVICOS SEM PLACA - por infração
ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Hiel Da Silva Mota, CONSIDERANDO
que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA
EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar a execução de obras,
instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público,
contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos
responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a Resolução nº
250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de acordo com o
Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da Lei 5.194/66;
CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou seja, iniciada a
obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o autuado apresenta
foto da placa e solicita suspenção do auto; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da
fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade;
CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização :
9700312/2021 do(a) interessado(a) Hiel Da Silva Mota. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 386/2022
Referência: 2669096/2022 - Auto: 7000037/2022
Interessado: VILMAR DANTAS NÓBREGA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Vilmar Dantas Nóbrega,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da fiscalização;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 7000037/2022
do(a) interessado(a) Vilmar Dantas Nóbrega. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 387/2022
Referência: 2655391/2021
Interessado: DEMETRYUS SERAFIM SILVA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Demetryus Serafim Silva, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe
sobre Registro de Profissionais;CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de
títulos, atividades,competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito
defiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição deatividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissõesfiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação detécnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV -superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação strictosensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursosregulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados ecadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de
atuaçãoprofissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino eos
cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular edefinição de
atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento dasexigências estabelecidas pelo
sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivoscursos, bem como o cadastro da respectiva
instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA.CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado
no CREA-GO, porém não foi conferido título e nematribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, DECIDIU pelo DEFERIMENTO dopedido com base no artigo
3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão deatribuições, somente com anotação no cadastro
e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral
Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 388/2022
Referência: 2677173/2022
Interessado: J V SILVA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

EMENTA: Defere INCLUSÂO DE RESPONSÀVEL TÈCNICO POR PESSOA JURÌDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica J V Silva
Construções E Comércio Ltda, CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas perante o Conselho
Regional sedácombase na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA;Considerando que a Resolução 1.121/2019 do Confea
RevogouaResolução 336/89 do Confea;CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 O profissional
poderá ser responsáveltécnico por mais de uma pessoa jurídica.CONSIDERANDO que o profissional indicado encontra-se em dias
com este Conselho, e já é responsável técnico por 5 empresas;CONSIDERANDO que o profissional anexou justificativa/declaração
que posui carga horária disponível e nãoconflitante com as outras empresas;CONSIDERANDO a regularidade da documentação
apensada ao processo, conforme legislação pertinente;CONSIDERANDO a competência desta Câmara.CONSIDERANDO o Art. 19
da Resolução1.121/19 Será permitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de maisde uma pessoa jurídica. Parágrafo
único.Caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamente dasatividades técnicas desenvolvidas pela pessoajurídica
decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar afiscalização para averiguar se há, ou não, aocorrência de infração à alínea
"c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 dedezembro de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, pelo DEFERIMENTO dopedido de Inclusão do Responsável Técnico. No registro da empresa devem constar as restrições
das atividades não cobertas pelas atribuições de seu responsável técnico , conforme parágrafo único do art. 12, da Resolução
1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido. Após a inclusão, o DERC-PJ deve
encaminhar nome do profissional ao setor de fiscalização para os procedimentos indicados no parágrafo único do artigo 19 da da
Resolução 1.121/19 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 389/2022
Referência: 2473221/2013 - Auto: 23804926/2013
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART PGRCC - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para instauração,
instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que pela Lei Federal nº9.873/99
"prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia,
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em
desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético
disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a
regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-
processo: 23804926/2013 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral
Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 390/2022
Referência: 2598126/2019 - Auto: 27267/2019
Interessado: MED-SURGERY HOSPITALAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Med-surgery Hospitalar Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 27267/2019 do(a) interessado(a) Med-surgery Hospitalar Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 391/2022
Referência: 2543578/2017 - Auto: 23317/2017
Interessado: RONALDO DA S.DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ronaldo Da S.da Silva,
CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO
ILEGAL P/PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a empresa autuada apresentou em sua defesa documentação da obra
datada antes da lavratura do auto de infração, portanto eliminando o fato gerador da infração; CONSIDERANDO que ocorreu
lavratura de certidão de trânsito em julgado de decisão sancionatória da Câmara Especializada competente em 27/12/2021, embora
a autuada tenha interposto recurso administrativo em 17/12/2021 (Protocolo SITAC nº 2664103/2021), verifica-se a necessidade de
invalidação das tramitações para processamento da irresignação, eis que manejada dentro dos prazos regulamentares;
CONSIDERANDO que pela Lei Federal nº9.873/99 "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do
ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.§ 1° Incide a prescrição no procedimento
administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se
for o caso". Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em desfavor de pessoas físicas, leigos e
profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético disciplinares. CONSIDERANDO o artigo
52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a regularidade da documentação
apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23317/2017 do(a) interessado(a)
Ronaldo Da S.da Silva. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 392/2022
Referência: 2448481/2013 - Auto: 23795146/2013
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para instauração,
instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que pela Lei Federal nº9.873/99
"prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia,
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em
desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético
disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a
regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-
processo: 23795146/2013 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral
Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 393/2022
Referência: 2473217/2013 - Auto: 23804925/2013
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART (00011051913205050510) do serviço
registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de
infracao-processo: 23804925/2013 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 394/2022
Referência: 2514170/2016 - Auto: 23812870/2016
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Ergus -
Construcoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART (00011051913205050510) do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-processo:
23812870/2016 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 395/2022
Referência: 2545114/2017 - Auto: 25261/2017
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o art. 1º da Lei
6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o CREA-MA deve exigir apenas a ART do contrato e não de cada serviço executado na obra;
CONSIDERANDO que a ART da empresa engloba todos os serviços executados; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução
1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25261/2017 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 396/2022
Referência: 2573045/2018 - Auto: 24331/2018
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a
empresa autuada possuí ART (MA20180165024) anterior a lavratura do auto registrada; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução
1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24331/2018 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 397/2022
Referência: 2573053/2018 - Auto: 24327/2018
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
CREA-MA deve exigir apenas a ART do contrato e não de cada serviço executado na obra; CONSIDERANDO que a ART da
empresa engloba todos os serviços executados; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24327/2018 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 398/2022
Referência: 2551396/2017 - Auto: 16187/2017
Interessado: FRANCIMAR BEZERRA OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Francimar Bezerra Oliveira,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 16187/2017 devido uma falha na capitulação/infração, uma vez que o mesmo faz menção
ao exercício ilegal da profissão-PJ, no entanto o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Física, portanto a autuação correta seria
Exercício ilegal da Profissão-PF, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução
1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52
da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 16187/2017 do(a) interessado(a)
Francimar Bezerra Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 399/2022
Referência: 2597045/2019 - Auto: 29012/2019
Interessado: RICARDO SHOW'S ENTRETENIMENTO LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ricardo Show's Entretenimento
Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29012/2019 do(a) interessado(a) Ricardo Show's Entretenimento Ltda . Coordenou a reunião o senhor
Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 400/2022
Referência: 2600686/2019 - Auto: 28815/2019
Interessado: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA COM SECAO SEM REGISTRO NO REGIONAL - por infração ao(a)
art. 60 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Servico Nacional De
Aprendizagem Industrial Senai, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28815/2019 do(a) interessado(a) Servico Nacional De
Aprendizagem Industrial Senai. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 401/2022
Referência: 2680357/2022
Interessado: AMAURY FREITAS CARDOSO

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Amaury Freitas Cardoso, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe
sobre Registro de Profissionais;CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de
títulos, atividades,competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito
defiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição deatividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissõesfiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação detécnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV -superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação strictosensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursosregulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados ecadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de
atuaçãoprofissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino eos
cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular edefinição de
atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento dasexigências estabelecidas pelo
sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivoscursos, bem como o cadastro da respectiva
instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA.CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado
no CREA-GO, porém não foi conferido título e nematribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  pelo DEFERIMENTO do pedido com base no artigo 3º da
Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão deatribuições, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 402/2022
Referência: 2681008/2022
Interessado: ERICKSSON MEIRELES NUNES

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Ericksson Meireles Nunes, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, DECIDIU pelo DEFERIMENTO dopedido com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de
título e sem extensão deatribuições, somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos
supracitados.Ao colegido para votação considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  pelo
DEFERIMENTO dopedido com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão
deatribuições, somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.A.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 403/2022
Referência: 2677874/2022
Interessado: NATHALIA DUARTE MENEZES

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Nathalia Duarte Menezes, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe
sobre Registro de Profissionais;CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de
títulos, atividades,competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito
defiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição deatividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissõesfiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação detécnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV -superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação strictosensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursosregulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados ecadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de
atuaçãoprofissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino eos
cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular edefinição de
atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento dasexigências estabelecidas pelo
sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivoscursos, bem como o cadastro da respectiva
instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA.CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado
no CREA-MG, porém não foi conferido título e nematribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  pelo DEFERIMENTO dopedido com base no artigo 3º da
Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão deatribuições, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 404/2022
Referência: 2664940/2022 - Auto: 6300017/2022
Interessado: GOMES CONSTUTORA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Gomes Constutora Eireli,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300017/2022 do(a)
interessado(a) Gomes Constutora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 405/2022
Referência: 2557131/2018 - Auto: 15200/2018
Interessado: SARA SOUSA PASSOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Sara Sousa Passos Santos,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou a ART (N°MA20170091166) do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 15200/2018 do(a) interessado(a)
Sara Sousa Passos Santos. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 406/2022
Referência: 2670364/2022 - Auto: 6300125/2022
Interessado: YAMA CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Yama Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou a ART(MA20220512782) do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300125/2022 do(a) interessado(a)
Yama Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 408/2022
Referência: 2666956/2022 - Auto: 7000012/2022
Interessado: REGINALDO NASCIMENTO BATISTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Reginaldo Nascimento Batista,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO
que o autuado possui a ART (MA20220491995) do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 7000012/2022 do(a) interessado(a)
Reginaldo Nascimento Batista. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião

Página 50/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 25/11/2022, às 13:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 409/2022
Referência: 2670607/2022 - Auto: 2060151/2022
Interessado: LOGO ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Logo Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do Exercício
Ilegal da Profissão FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO o artigo 6º E 59 da Lei 5.194/66: Art. 6º-
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ouengenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou
prestar serviços, públicos ou privados,reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos
Regionais:; Art. 59 - Asfirmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executarobras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois depromoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa alegando que não foi cedido prazo para regularização da infração, utilizando como embasamento a
Resolução N°336 de 1989, artigo 4°, dessa forma solicita extinção da multa; CONSIDERANDO que a Resolução N°339 de 1989 foi
revogada pela Resolução N°1121 de 2019; CONSIDERANDO que a legislação não prevê dilação de prazo, bem como o §2º do art.
11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das
cominações legais"; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública, e este constatou a execução dos serviços de engenharia
realizados pela autuada, assim lavrou o auto de infração contra a empresa; CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da
empresa é CNAE 41.20-4-00 - Construção de edifícios; CONSIDERANDO que em pesquisa ao IBGE-CONCLA verificou-se que os
serviços descritos acima compreendem: a construção de edifícios residenciais e comerciais de qualquer tipo; CONSIDERANDO o
Art. 7° da Resolução N°218 de 1973: Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e
CONSTRUÇÃO:I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e
diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. CONSIDERANDO ainda que o autuado
não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o alto potencial
lesivo a coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas pro leigos e a responsabilidade do CREA-MA em
garantir a incolumilidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento
da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a)
poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060151/2022 do(a)
interessado(a) Logo Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 410/2022
Referência: 2677442/2022
Interessado: EDVALDO PAZ NUNES

EMENTA: Defere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de cancelamento de art Edvaldo Paz Nunes,
CONSIDERANDO a Resolução 1025/2009 que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o AcervoTécnico
Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o Art.21 da Resolução 1025/09 do CREA/CONFEAque discrimina:Art. 21. O
cancelamento da ART ocorrerá quando: I - nenhuma das atividades técnicas descritas naART forem executadas; ouII - o contrato
não for executado. CONSIDERANDO que o pedido enquadra-se nasocorrências de cancelamento de ART, tendo em vista que
nenhuma das atividades técnicas descritas na ART foramexecutadas;CONSIDERANDO o artigo 22 da Resolução 1.025/2009, o
cancelamento da ART deve ser requerido aoCrea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação.CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, e que compete à câmara
especializada acerca doprocesso administrativo de cancelamento da ART conforme legislação pertinente; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo deferimento do pedido de CANCELAMENTO da ART com fundamento no
inciso I do Art.21 da Resolução 1025/09 do CREA/CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 411/2022
Referência: 2677444/2022
Interessado: JOSÉ ROBERTO LEITE MESQUITA JUNIOR

EMENTA: Defere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de cancelamento de art José Roberto Leite Mesquita
Junior, CONSIDERANDO a Resolução 1025/2009 que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o AcervoTécnico
Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o Art.21 da Resolução 1025/09 do CREA/CONFEAque discrimina:Art. 21. O
cancelamento da ART ocorrerá quando: I - nenhuma das atividades técnicas descritas naART forem executadas; ouII - o contrato
não for executado. CONSIDERANDO que o pedido enquadra-se nasocorrências de cancelamento de ART, tendo em vista que
nenhuma das atividades técnicas descritas na ART foramexecutadas;CONSIDERANDO o artigo 22 da Resolução 1.025/2009, o
cancelamento da ART deve ser requerido aoCrea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação.CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, e que compete à câmara
especializada acerca doprocesso administrativo de cancelamento da ART conforme legislação pertinente; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo deferimento do pedido de CANCELAMENTO da ART com fundamento no
inciso I do Art.21 da Resolução 1025/09 do CREA/CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 412/2022
Referência: 2681569/2022 - Auto: 2540351/2022
Interessado: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Daniel Oliveira
Sousa Da Silva, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de
serviçosde Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõesobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação deResponsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 quediscrimina a documentação necessária para
registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado decapacidade técnica emitido pela contratante, segundo o qual o
engenheiro executou os serviços descritos na ARTrequerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação nas
profissões abrangidas pelo SistemaConfea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o registro
da empresa e doprofissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade Técnica
-ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta daART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução
nº. 1.025/2009 e1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e
noventacentavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem quesegue:a
Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº1008/04, com a
notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto damulta;Pagamento da ART;Registro
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 413/2022
Referência: 2544337/2017 - Auto: 24666/2017
Interessado: VOX NEGOCIOS E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Vox Negocios E Serviços Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à "Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART"; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa. Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: I -impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II -ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -falhas na descrição dos fatos observados
no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da
defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de
fundamentação das decisões da Câmara Especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às
pessoas físicas ou jurídicas; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I -
quando a Câmara Especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicadopor fato superveniente; ou IV -
quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que não há comprovação
da execução de serviços de engenharia pela empresa nos autos. CONSIDERANDO QUE A ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA É
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24666/2017 do(a)
interessado(a) Vox Negocios E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 414/2022
Referência: 2546178/2017 - Auto: 23857/2017
Interessado: EXACT ENGENHARIA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA DE OUTRA UF, EM ATIV. NO ESTADO, SEM VISTO - por infração
ao(a) art. 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Exact Engenharia Transporte E
Logistica Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FIRMA DE OUTRA UF, EM ATIV. NO ESTADO, SEM VISTO - por infração ao(a) art. 58 da Lei Federal
nº 5.194, de 1966; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa a defesa alegando que O CONTRATO FOI FIRMADO EM
NOME DA PESSOA FÍSICA; CONSIDERANDO o artigo 6º da Lei 5.194/66: Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados,
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: Art. 58 - Se o profissional,
firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o
seu registro. CONSIDERANDO que o autuada desenvolve atividades fiscalizadas pelo CREA e não possui visto nesta regional.
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade. CONSIDERANDO que o fiscal tem fé pública e verificou a execução de serviços pela empresa,. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 23857/2017 do(a) interessado(a) Exact Engenharia Transporte E Logistica Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião

Página 57/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 25/11/2022, às 13:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 415/2022
Referência: 2560576/2018 - Auto: 17466/2018
Interessado: R N SOUZA SERVIÇOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R N Souza Serviços,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
09/05/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 17466/2018 do(a) interessado(a) R N Souza Serviços. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 416/2022
Referência: 2564212/2018 - Auto: 18221/2018
Interessado: GLEDSON HALLY GALVAO MARTINS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROF. QUE EXECUTA OBRAS/SERVICOS SEM PLACA - por infração
ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Gledson Hally Galvao Martins,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execuçãode obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutençãode placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77, e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art.2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da Lei
5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou seja,
iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o autuado
SOMENTE APRESENTOU FOTO DA PLACA. CONSIDERANDO que o fiscal não verificou que a placa não estava na obra na
ocasião dafiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir aimposição da
penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO
DA PLACA.VOTO considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 18221/2018 do(a) interessado(a) Gledson
Hally Galvao Martins. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 417/2022
Referência: 2587708/2019 - Auto: 27618/2019
Interessado: MANOEL DA SILVA PEREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Manoel Da Silva Pereira,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
20/02/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 27618/2019 do(a) interessado(a) Manoel Da Silva Pereira. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 418/2022
Referência: 2589789/2019 - Auto: 27325/2019
Interessado: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Settimus Empreendimentos E
Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 12/04/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27325/2019 do(a) interessado(a) Settimus Empreendimentos E Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 419/2022
Referência: 2589793/2019 - Auto: 27326/2019
Interessado: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Settimus Empreendimentos E
Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 12/04/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27326/2019 do(a) interessado(a) Settimus Empreendimentos E Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 420/2022
Referência: 2589795/2019 - Auto: 27327/2019
Interessado: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Settimus Empreendimentos E
Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 12/04/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27327/2019 do(a) interessado(a) Settimus Empreendimentos E Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião

Página 63/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 25/11/2022, às 13:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 421/2022
Referência: 2592855/2019 - Auto: 29060/2019
Interessado: EBIDEDON ANTONIO DA COSTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ebidedon Antonio Da Costa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
24/04/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29060/2019 do(a) interessado(a) Ebidedon Antonio Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 422/2022
Referência: 2594158/2019 - Auto: 27884/2019
Interessado: J CAMPOS EMPREENDIMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização J Campos Empreendimentos
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 27884/2019 do(a) interessado(a) J Campos Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 423/2022
Referência: 2594279/2019 - Auto: 27896/2019
Interessado: M.E.ALVES BEZERRA EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M.e.alves Bezerra Eireli ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 27896/2019 do(a) interessado(a) M.e.alves Bezerra Eireli . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 424/2022
Referência: 2595831/2019 - Auto: 28621/2019
Interessado: GEORGIA ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Georgia Engenharia,
Construcoes E Montagens Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 10/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28621/2019 do(a) interessado(a) Georgia Engenharia,
Construcoes E Montagens Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 425/2022
Referência: 2552458/2018 - Auto: 17263/2017
Interessado: HENRIQUE BARROS E SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Henrique Barros E Silva,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DO PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou em sua defesa ART N° MA20180147650; CONSIDERANDO que o auto de infração 17263/2017 já teve seu
valor original reduzido em 31/07/2020; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a
imposição da penalidade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 17263/2017 do(a) interessado(a) Henrique Barros E
Silva. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 426/2022
Referência: 2601167/2019 - Auto: 29304/2019
Interessado: CESAR ROBERTO ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Cesar Roberto Araujo,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que "no empreendimento foram realizados somente a supressão vegetal e processo de
terraplanagem, portanto, não sendo oportuno ainda a apresentação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica." bem
como foi apresentada a ART MA20190283382; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;
CONSIDERANDO que a ART exposta na defesa consta como invalida uma vez que: tratando-se de participação técnica como CO-
AUTOR é necessário que haja congruência entre as datas desta ART e a ART citada no campo observações (MA20190229016). É
necessário que a outra ART tenha uma complementar de prazo que se enquadre no período dessa ou que essa esteja conforme a
outra; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir
a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 29304/2019 do(a) interessado(a) Cesar Roberto Araujo. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 427/2022
Referência: 2604868/2019 - Auto: 31138/2019
Interessado: JENILSON DE JESUS DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jenilson De Jesus Dos Santos,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a
ART foi elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO
que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 31138/2019
do(a) interessado(a) Jenilson De Jesus Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 428/2022
Referência: 2666941/2022 - Auto: 2060068/2022
Interessado: ELIZETE O. DA SILVA - RECICLAGEM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Elizete O. Da Silva - Reciclagem,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão da FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que a empresa ELIZETE O. DA SILVA -
RECICLAGEM, apresentou defesa alegando possuir registro no Conselho Regional de Química, bem como seu profissional
responsável, Hernandes de Sousa Silva (CRQ - 11200479); CONSIDERANDO que em contato com o CRQ-MA, verificou-se que a
empresa autuada não possui registro, somente o profisional encontra-se devidamente registrado; CONSIDERANDO que o fiscal
possui fé pública, e este constatou in loco a execução dos serviços de engenharia realizados pela autuada; CONSIDERANDO que a
atividade constante no CNPJ da empresa é CNAE 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico; CONSIDERANDO
59 da Lei 5.194/66: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;
CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 17 da resolução 218/73, do Confea: Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUíMICO ou
ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUíMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de
água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provas documentais suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO que a
Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 2060068/2022 do(a) interessado(a) Elizete O. Da Silva - Reciclagem. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos
Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho
Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 429/2022
Referência: 2671815/2022 - Auto: 2060186/2022
Interessado: HENRY ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Henry Engenharia E Construcao Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão da FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que a empresa autuada apresentou defesa alegando
que possui baixo capital, bem como não estava atuando na execução de nenhum serviço, um vez que seu responsável técnico
atuava em outra empresa na ocasião; CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia,
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa
é 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; CONSIDERANDO o artigo 1° da Lei N° 6.839 de 1980, que dispõe sobre o registro de
empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, verbis: Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
CONSIDERANDO que a empresa HENRY ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA protocolou registro junto ao CREA-MA datado
em 20/04/2022; CONSIDERANDO que o foi eliminado o fato gerador da infração; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução
1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações
legais"; CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem
ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060186/2022
do(a) interessado(a) Henry Engenharia E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 430/2022
Referência: 2671858/2022 - Auto: 2060191/2022
Interessado: R BARBOSA FERREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Barbosa Ferreira, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que "não existe
obra", no endereço mencionado nos "dados da obra" do auto de infração em questão; CONSIDERANDO que a atividade constante
no CNPJ da empresa é CNAE 71.12-0-00 - Serviços de engenharia, 41.20-4-00 - Construção de edifícios;  CONSIDERANDO que
em pesquisa ao IBGE-CONCLA, verificou-se que a atividade 71.12-0-00 - Serviços de engenharia compreende os serviços técnicos
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civil,
hidráulica e de tráfego, a supervisão de obras, controle de materiais e serviços similares, a supervisão de contratos de execução de
obras, a supervisão e gerenciamento de projetos, a vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de
engenharia, entre outros, bem como o CNAE 41.20-4-00 - Construção de edifícios compreende a construção de edifícios residenciais
e comerciais de qualquer tipo; CONSIDERANDO o artigo 6º E 59 da Lei 5.194/66: Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de
engenheiro, arquiteto ouengenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou
privados,reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:; Art. 59 - Asfirmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executarobras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois depromoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou que a empresa R BARBOSA FERREIRA executa serviços de engemharia; CONSIDERANDO que de acordo com o artigo
7° da resolução 218/73, do Confea: Art. 7º - Compete ao Engenheiro Civil ou ao Engenheiro de fortificação e construção: I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e
aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem
e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provas documentais suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO que a
Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 2060191/2022 do(a) interessado(a) R Barbosa Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral
Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 431/2022
Referência: 2545135/2017 - Auto: 25262/2017
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
CREA-MA deve exigir apenas a ART do contrato e não de cada serviço executado na obra; CONSIDERANDO que a ART da
empresa engloba todos os serviços executados; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25262/2017 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 432/2022
Referência: 2550378/2017 - Auto: 16855/2017
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que
empresa possui ART registrada antes da lavratura do auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 16855/2017 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da
Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 433/2022
Referência: 2613895/2020 - Auto: 178/2020
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART (MA20170087868) de contrato do serviço registrada antes do
início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II -
quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
178/2020 do(a) interessado(a) Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 434/2022
Referência: 2568650/2018 - Auto: 23364/2018
Interessado: KAREN CRISTINA COELHO DE SOUSA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Karen Cristina Coelho De
Sousa - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa desde 16/06/2014 é 23.42-7-02 - Fabricação de artefatos de
cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos; CONSIDERANDO que em 21/08/2018 o(a) autuado(a)
tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo
de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto
no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004; CONSIDERANDO que não foi anexado o relatório mencionado no auto de
infração; CONSIDERANDO que foi verificado no processo a prescrição intercorrente uma vez que o mesmo consta na tramitação
processual como paralisado desde 11/09/2018, seguindo nos termos da Lei N° 9873 de 99, in verbis:Art. 1° Prescreve em cinco
anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração
à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado.§ 1° Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23364/2018 do(a) interessado(a) Karen Cristina Coelho De Sousa - Me.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 435/2022
Referência: 2600878/2019 - Auto: 28948/2019
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART (MA20190278610) do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
28948/2019 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 436/2022
Referência: 2596946/2019 - Auto: 29024/2019
Interessado: RICARDO F DOS SANTOS NETO 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ricardo F Dos Santos Neto ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29024/2019 do(a) interessado(a) Ricardo F Dos Santos Neto . Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 437/2022
Referência: 2597133/2019 - Auto: 29015/2019
Interessado: RICARDO SHOW'S ENTRETENIMENTO LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ricardo Show's Entretenimento
Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29015/2019 do(a) interessado(a) Ricardo Show's Entretenimento Ltda . Coordenou a reunião o senhor
Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 438/2022
Referência: 2669121/2022 - Auto: 7000040/2022
Interessado: MOLAS IMPERATRIZ LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Molas Imperatriz Ltda,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRS; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PGRS, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 7000040/2022 do(a) interessado(a)
Molas Imperatriz Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 439/2022
Referência: 2558124/2018 - Auto: 15958/2018
Interessado: CBM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a)
alínea "e" do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Cbm Construcoes E Comercio Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO o artigo 16 da Resolução N°1121, de 13 de
dezembro de 2019: Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a
responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades
da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo
menos um responsável técnico; CONSIDERANDO que a empresa CBM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA apresentou defesa
alegando que a mesma não realiza mais contratos de obras desde 2016, portanto solicita arquivamento; CONSIDERANDO que as
Pessoas Jurídicas registradas neste conselho devem manter pelo menos um responsável técnico legalmente habilitado registrado;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO que desde a lavratura do auto
de infração datada em 05/02/2018, a empresa não realizou a inclusão de um novo responsável técnico; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 15958/2018 do(a) interessado(a) Cbm Construcoes E Comercio Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves
Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 440/2022
Referência: 2598103/2019 - Auto: 28686/2019
Interessado: EDNA RODRIGUES CONCEIÇÃO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Edna Rodrigues Conceição,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do Exercício Ilegal da Profissão EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa intempestiva; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART a; CONSIDERANDO que a Resolução nº1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28686/2019
do(a) interessado(a) Edna Rodrigues Conceição. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique
Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel
Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 441/2022
Referência: 2592273/2019 - Auto: 28576/2019
Interessado: IGREJA VIDA EM ACAILANDIA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a" do
art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Igreja Vida Em Acailandia,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do Exercício Ilegal da Profissão por FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa intempestiva; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; 
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade. CONSIDERANDO que a ART apresentada foi elaborada após a lavratura do auto; CONSIDERANDO que a Resolução
nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28576/2019 do(a) interessado(a) Igreja Vida Em
Acailandia. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 442/2022
Referência: 2604655/2019 - Auto: 28240/2019
Interessado: LAILTON FRANCO FERREIRA SOUZA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lailton Franco Ferreira Souza,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do Exercício Ilegal da Profissão por EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa intempestiva; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade. CONSIDERANDO que a ART apresentada foi elaborada após a lavratura do auto; CONSIDERANDO que a Resolução
nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28240/2019 do(a) interessado(a) Lailton Franco
Ferreira Souza. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 444/2022
Referência: 2676384/2022 - Auto: 6300216/2022
Interessado: MARLUS FERREIRA DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Marlus Ferreira Da Silva,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa solicitando prazo, devido condições financeiras; CONSIDERANDO que a legislação não prevê dilação de
prazo, bem como  o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais";  CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades
da engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade pública no Estado do
Maranhão; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300216/2022 do(a)
interessado(a) Marlus Ferreira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 445/2022
Referência: 2670089/2022 - Auto: 6300085/2022
Interessado: AID DE MARIA FROIS NUNES DE SOUSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Aid De Maria Frois Nunes De Sousa,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 25/04/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300085/2022 do(a) interessado(a) Aid De Maria Frois Nunes De Sousa.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 446/2022
Referência: 2596491/2019 - Auto: 29031/2019
Interessado: DINIZ CALDAS CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Diniz Caldas Construções Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29031/2019 do(a) interessado(a) Diniz Caldas Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 447/2022
Referência: 2670832/2022 - Auto: 6300135/2022
Interessado: EGILDO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Egildo, CONSIDERANDO o art. 1º da
Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral
Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 448/2022
Referência: 2667361/2022 - Auto: 6000030/2022
Interessado: GUMERCINDO LEANDRO  DA SILVA FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Gumercindo Leandro Da Silva Filho,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 09/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6000030/2022 do(a) interessado(a) Gumercindo Leandro Da Silva Filho.
Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De
Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira
Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 450/2022
Referência: 2573048/2018 - Auto: 24329/2018
Interessado: ERGUS - CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PCMAT - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ergus - Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24329/2018 do(a) interessado(a)
Ergus - Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 451/2022
Referência: 2665455/2022 - Auto: 6000001/2022
Interessado: MESO ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Meso Engenharia Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 11/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6000001/2022 do(a) interessado(a) Meso Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 452/2022
Referência: 2596948/2019 - Auto: 29035/2019
Interessado: RICARDO F DOS SANTOS NETO 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ricardo F Dos Santos Neto ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29035/2019 do(a) interessado(a) Ricardo F Dos Santos Neto . Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 453/2022
Referência: 2596949/2019 - Auto: 29036/2019
Interessado: RICARDO F DOS SANTOS NETO 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ricardo F Dos Santos Neto ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 29036/2019 do(a) interessado(a) Ricardo F Dos Santos Neto . Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 454/2022
Referência: 2668812/2022 - Auto: 6000040/2022
Interessado: ASIMD PATRIMONIAL LTDA. 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PCA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Asimd Patrimonial Ltda. ,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6000040/2022 do(a) interessado(a)
Asimd Patrimonial Ltda. . Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 455/2022
Referência: 2610909/2020 - Auto: 20329/2020
Interessado: HYTEC - CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E INCORPORACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Hytec - Construcoes
Terraplanagem E Incorporacao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
20329/2020 do(a) interessado(a) Hytec - Construcoes Terraplanagem E Incorporacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio
Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 456/2022
Referência: 2668999/2022 - Auto: 6000044/2022
Interessado: A. V. DA SILVA DESENOVE ENGENHARIA. 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A. V. Da Silva Desenove
Engenharia. , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do Exercício Ilegal da Profissão FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL;
CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia ou
Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa é 71.12-0-00 - Serviços de
engenharia; CONSIDERANDO que em pesquisa ao sistema IBGE-CONCLA verficou- se que a atividade da empresa compreende os
serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica em variadas áreas;
CONSIDERANDO que em 09/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO o alto potencial
lesivo a coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em
garantir a incolumilidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6000044/2022 do(a) interessado(a) A. V. Da Silva Desenove Engenharia. . Coordenou a reunião o senhor
Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 457/2022
Referência: 2668800/2022 - Auto: 6000037/2022
Interessado: ANA MARIA VENTURIM RODRIGUES.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PCA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ana Maria Venturim
Rodrigues., CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA; CONSIDERANDO O PARECER
Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6000037/2022 do(a) interessado(a)
Ana Maria Venturim Rodrigues.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 458/2022
Referência: 2664911/2022 - Auto: 6300008/2022
Interessado: CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Castelo Branco Serviços
Corporativos Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 11/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300008/2022 do(a) interessado(a) Castelo Branco Serviços
Corporativos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 459/2022
Referência: 2669104/2022 - Auto: 7000039/2022
Interessado: MOLAS IMPERATRIZ LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PCA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Molas Imperatriz Ltda,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PCA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 7000039/2022 do(a) interessado(a)
Molas Imperatriz Ltda. Coordenou a reunião o senhor Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 06/06/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 460/2022
Referência: 2676931/2022 - Auto: 2060264/2022
Interessado: WILSON GUIMARAES CHAGAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 06 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Wilson Guimaraes Chagas,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do falta de ART do Profissional; CONSIDERANDO que o autuado alega
em sua defesa que o referido laudo inexiste uma vez que o proprietário desistiu da ação penal; CONSIDERANDO Ofício N°
627/2021 da SEMUSC, tratando-se da situação física do imóvel localizado Rua Isaac Martins, N° 99, Centro, São Luis, nesse
contexto a proprietária do mesmo apresentou Laudo Técnico de inspeção predial assinado pelo autuado Engenheiro Civil WILSON
GUIMARAES CHAGAS, o qual não faz menção a ART; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas documentais
suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 2060264/2022 do(a) interessado(a) Wilson Guimaraes Chagas. Coordenou a reunião o senhor
Antonio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 06 de junho de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO

Coordenador da Reunião
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